
Projeto de Lei de Vereador 026/2021. 

Expediente 0105/2021. 

 

 

SINOPSE DO EXPEDIENTE: 

 

1. Dispõe sobre a implantação do sistema integrado de 

prontuário eletrônico na rede pública de Saúde do 

município de São Leopoldo. 

 

2. Parecer pela inconstitucionalidade por vício de 

iniciativa. 

 

 

DO   CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno, em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias,tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, a proposição tem por objeto: 

 

“Dispõe sobre a implantação do sistema integrado de 

prontuário eletrônico na rede pública de Saúde do 

município de São Leopoldo.” 

 

Ressalto que a atividade legislativa é da essência do 

parlamento, ressalvados os casos de competência reservada ao 

executivo, em respeito ao princípio republicano da separação dos 

poderes – ou melhor,  da distinção entre as funções inerentes ao Estado 

de Direito. 



 

 

DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL:  

 

A  constituição Federal no art. 30, inc. I, institui a 

competência legislativa municipal para os assuntos de interesse local. 

Aliás,  o que vem simetricamente reproduzido no art. 11 inciso XXX da Lei 

Orgânica.  

Portanto,  observo que a própria Constituição Federal 

abre um espaço para o legislador em âmbito municipal legislar sobre as 

“especificidades locais”. 

Ademais,  a Lei Orgânica estabelece competência 

supletiva do Município, Estado e União para legislar sobre saúde 

pública,  conforme disposto no art.  12, inciso II da Lei orgânica.  

 

Nesse contexto vejo constitucionalidade material na 

proposição em análise,  isso porque é dado ao município, dentro do 

interesse local legislar supletivamente sobre saúde pública. 

 

DO EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE FORMAL:  

 

Entretanto,  entendo que o projeto acaba por repercutir 

na administração pública,  refiro-me ao Executivo,  a quem compete 

estabelecer o critério de anotação dos prontuários médicos,  se através 

de aplicativo ou outro meio. 

Evidentemente o legislativo não pode criar ou 

estabelecer atribuições para os órgãos da administração. 

Portanto, se  o projeto  interfere na administração da 

saúde em âmbito municipal,  o que é privativo do Prefeito,  segundo a 

ótica do artigo 60, inc. II, letra “d” da Constituição Estadual,  por óbvio a 

iniciativa parlamentar é inconstitucional por vício formal. 



Com efeito, a tarefa de administrar o Município, a cargo 

do Executivo, engloba as atividades de planejamento, organização e 

direção dos serviços públicos, o que abrange, efetivamente, a 

administração da educação em âmbito local. 

Para melhor ilustração, é necessário discorrer acerca da 

divisão das funções do Estado, e da competência municipal amparada 

pela Constituição de 88. 

A doutrina destaca quatro atribuições ou capacidades 

essenciais da autonomia municipal:  

a) poder de auto-organização (elaboração de lei 

orgânica própria);  

b) poder de autogoverno, pela eletividade do prefeito, 

do vice-prefeito e dos vereadores;  

c)poder normativo próprio, ou de autolegislação, 

mediante a elaboração de leis municipais na área de sua 

competência exclusiva e suplementar; e  

d) poder de autoadministração: administração própria 

para criar, manter e prestar os serviços de interesse local, 

bem como legislar sobre seus tributos e aplicar suas 

rendas. 

     

Dessas atribuições, caracterizam-se os elementos da 

autonomia municipal, quais sejam, autonomia política (capacidade de 

auto-organização e autogoverno), a autonomia normativa 

(capacidade de fazer leis próprias sobre matéria de sua competência), 

a autonomia administrativa (administração própria e organização de 

serviços locais) e a autonomia financeira (capacidade de decretação 



de seus tributos e aplicação de suas rendas, que é uma característica 

da autoadministração). 

No que pertine a autonomia administrativa, em âmbito 

municipal a competência é do Prefeito conforme art. 152, inciso XV da 

Lei Orgânica Municipal. Ou seja, os serviços que envolvem a saúde 

pública organizados pela administração municipal  são da 

competência do Prefeito Municipal. 

A inconstitucionalidade se dá por ofensa à Constitiuição 

Estadual,  cito o art. 60 da Constituição Estadual, in verbis: 

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador 

do Estado as leis que:  

I - ... 

II - disponham sobre:  

... 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública.  

 

Na medida em que o projeto estabelece critério de 

controle de vacinação através de cartão digital, entendo que há 

invasão de competência. 

Conosco a jurisprudência: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Município 

de RIBEIRÃO PRETO - LEI MUNICIPAL Nº 13.886/2016 - 

iniciativa parlamentar – LEI QUE dispõe sobre a 

IMPLANTAÇÃO DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO 

PACIENTE, NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO PRETO - Invasão da competência reservada ao 

Chefe do Poder Executivo - Ingerência na Administração 

do Município - Vício de iniciativa configurado - Violação 

ao Princípio da Separação de Poderes – AFRONTA AOS 



artigos 5º, 24, §2º, 2, 47, II, XIV E XIX E 144, Da Constituição 

do Estado DE SÃO PAULO – Inconstitucionalidade 

reconhecida – AÇÃO PROCEDENTE.  

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2123160-

38.2017.8.26.0000; Relator (a): João Negrini Filho; Órgão 

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 07/02/2018; Data de 

Registro: 16/02/2018) 

 

Por fim, a execução nos moldes propostos requer a 

aquisição de direito de uso de software de modo a dar efetividade a 

proposição,  e portanto gerando despesa sem a indicação da rubrica 

que fará frente à despesa. 

Assim,  constato inconstitucionalidade formal por vício de 

iniciativa.  

É como opino. 

São Leopoldo, 23 de fevereiro de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


